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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

pnncÃo olorRônlco N" lo/202t

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA
MURIBECA _ SERGIPE CONFORME CONTRATO DE REPASSE
8796t l/2018/MINC/CAIXA-{Exclusiva para ME e /ou EPP).

o
No
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1062059-56/20t 8,
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7
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l{ ao:uorcnçÃo E HoMoLoGAÇÃo
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l7 DO PAGAMENTO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE MURIBECA - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público.
inscrito no CNPJiMF sob o no 13.094.22210001-62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. s/n'. CEP:
49.780-00. Centro. na cidade de Muribeca/SE. torna público que será realizada licitação da modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO. do tipo "Menor Preco Unitário, através do u u rr.licitanu.urm.br. que
observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei n' 10.52012002.
subsidiariamente a Lei no 8.666193 e suas alterações. Lci Complementar n" 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 14712014. Decreto Municipal n" 0712021 e será regido pelas condições estabelecidas no
presente Edital e nos seus anexos. observando o seguinte:

I .2. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A OArtir dO diA I4 dC JUNhO dE 2O2I:
ABERTURA DA SESSÃO: Ás 09hrs:30min do dia 05 de Julho de202l'.

2.I. RefeTe-se a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS NTUSICAIS PARA
MURIBECA _ SERGIPE CONFORME CONTRATO DE REPASSE
879611/201E/MINC/CAIXA{Exclusiva para ME e /ou EPP).

o
No

MTiNICIPIO DE
1062059-56i 2018.

3.1. Para particioar do pregão eletrônico. o licitante deverá estar credenciado no sistema "PRECÃO
ELETRONICO" através do site www.licitanet.com.br;

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

{ta\ 179):i:l.ll - l:15 ('lPr49 TEll-oo ( NP., l] 09.1.211/0ú0t41Ru Jacl$n de Fisueiredo. S/N Munb.c!,SE Ccnlrc ,

EDll'r\L

1. DA DATA E HORA DA

2. DO OBJETO:

]. DO CREDENCIAIIIENTO:
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tratamento favorecido previsto na Lei fn-^r^-- " ---.__-de pequeno ,"*. . .q.,ip.rrài.'rna 

Lei complementar no 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa

3.5. O licitante responsabiliza

:."#:l',T"?:.*['r:T'..'.H,1f{**ii'"x';il}i[jJÍijil:{,:.::üiiff:::iffi'n'me assume

ll..:,:,r,:: 
po. .,.n,,ài,-o'u'n'í,,ã.:';:i:',.:J,;H3,.1..,f 

.',#ilf=1;*,:i.1il:.fiof#

4.1. Poderão participar deste prcoa., 
^ô :_r^_,

rcrtação. que arenderem u,r"l:^'1:. 
os interessados que r

seusAnexos: ..-... -.*asu,.*igen"iu*.inffii,"rüil,,j"il"ffi,fi[;rj:Í;::ff,ir:li;,;rffi1

4.2. A participação nesta licir
no.. presenre Ediral. bem .oLlo 

i'pon' à proponente na '

tfll;ístn:ffiT T[,ri;.1,.ii;T*11.;:;,.;l:,ifi[:i*ffi i1lil:;:Hi ::;;;..i:;
4.3. Nâo cabe aos Iicitantes, aq:il,:.".",.on,..iaã,i;;Jfr:'.,i:#.il1:,ifej31Í:iT,l#i,::]:1.:Ltdlu:#;,,jH.llji:

;ffiil'Ji:l,fivendo estar., ;;;;;,:'.'i'#"ff'J,o*,ncações 
do aNrió.-i.,rrrRMo 

DE

nome no Sistema Eletrôn i.o.ã'"-':' 
I u utrrco responsável ne

4.).4. os I icir,.r-. ,-.l,lt'u sua eventual desconexâL:d;:ti^1-i:i1ri":"i..r:".r;*xm*'í::"t::iffi 
"-lueroremeretuadasemseuR u racrson dc F,8@irêdo. s "" ;;;;^ J';:""."f1:::f :.:.::.,:

í i.?"fã'i,idâi';iT,H:: P-RTcÀo rL e rnô N r co
-quc 

arendam a rodas as 
"-l^l-t- 

in"""'4". .r;à'"üií' 
somentc poderão panicioar deste PREGÃ,

ao.,..n,,çáoiõ;*j#;1T::;.1.;."::lll'i;llg[Çi:?'.,'..iffiff: ::fi:",.:;i*fl;
. 4.5.1 A panicipacâo ,^ 

",^^r^ 
:-- ^!rr..rduas' 

arraves do site * tr rr 'licitanct ct'rlr'l'r: '

;Trfffi'.H:i:..,;",i;iri:tir::=;[ilH§,i1Ti-:: T.'ii da digitaçào da senha pcssoa, e

. . 4.s.2. rndependenrem:rvada 
data t r'""1'.liri" 

";;íJiJ.ff:1* 
preços' exclusivamente por meio

submíssâo , ,"0^ ãr .ã.ii'.#re..de ,declaraçâo expressa.

",,,"T3.,:"T1ff.,::*:iüfJ:,,.x,#:;i1g*tx;#i:::.Tfi::j;:ff,::,ffi:.J:.l*J:.;
responsabilidade .*.rrilru ã" ll,.us.correntes da elaboraçi

r*:*.u[i...,,"xf ^,liü,:,:ri:.11;i.l]:,.:fl :ffi 
,:, jiliffi ,Í:fl ;"#:ndr:,*i

. illti:,",,1;1j.:l,lJ*; l.J";' ;fr ;#,,"i1: j',ifi, 
9,1 #: marcada para
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ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

4.7. A participação na sessão pública da -se-á pela utilização da senha privativa do licirante.

4.7.1. Os documentos necessários à presente licitação,

início da sessão pública via intemet:
4'5'5' o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal eintransferível. para acesso ao sistema Eretiônico, no siie: lurr.ricitaner.com.br;
4'5'6' o credenciamento junto ao provedor ao sir;rã lrpli* * ."rponsabilidade legal única eexclusiva do Licitante, ou de seu represàntante legal e na presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes ao pregão Eletrônico:
4'5'7' o uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindoqualquer transação efetuada diretamente oupor seu representante. não cabendo ao provedor do Sistema. oudo órgão licitante, promotora da licitação, ,"rponràbilidud" por eventuais a"ío, j..o*""res do usoindevido da senha. ainda que. por terceiros;
4'5'8' A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema paraimediato bloqueio de acessol

1^9..,|u" 
poderão participar desre pREGÃo ELETRôNICO. as empresas enquadradas nos casos asegur r:

4 6' l' Consórcio de empresas' qualquer que seja sua forma de constituição: empresas que estiverem
11 rgcuperacão judicial, processo de falência ou sob o regime de 

"on"o.áutu. 
.o'n.u.ro de credores.dissolução ou liquidação, Ressarva:. E possíver 

.a 
participação-de empresas 

",n 
."*p",rçã" :udiciar. desdeque amparadas com certidão emitida pela instânóia.ludicial competente. que certifique que a interessadaestá apta econômica 

" finun::1rlT:re a participai de procedimento ricitatório no, ,.'.ro, da Lei n..866611993. (TCU. Ac. 8.271/2OU_2^ Càmaia, Oou Oe O+liOfZOt t;;
4'6'2' Empresa declarada inidônea para licitar ou conrratar com a Administração pública. para

verificação das condições definidas-nesta alínea, a Equipe de Apoio, promove.a u .or.rli, .t.rrôn ica j unroao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs_CE|S;

. .4:6'3' Empresa suspensa temporariamenle do direiro de licitar e impedida de contratar com esleMunicípio:
4'6'4' Empresas que. por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas comsuspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou lndireta, na esferaMunicipal. desde que o Ato tenha sido publÉado na imprensa oÍicial;
4'6'5' servidor de qualquer órgào ou entidade vinculada ao órgão promoror da licitação. bem assimempresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

l:::.1::: .,.1:rentes,à proposra de preço . a r,uuiriruiâo-t" *r'r'ã""_àrl'ã."1rãà
compreendendo os
ser âpresentados noidioma oficial*do Brasl. com valor., .otuào, ., rnà"áu nr.iànal do país;

ÍÍ:fI,::,:^::.1,::.1":i.:"tos apresenr4dos ú;.i" ãã'"dtur. aircos magnéticos. fitmescópias em fac-íTj:,.:":i"":.1,:nticadas, ,utr" quu;;;;ú-,"*"*J;;;;ü:ilt-ri'jil
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras. desànhos. g.àn.o. or".í*rü;õ#'llmo forma

Ru. J.ctson.lc fisu.iíldo. SN MúibccrôE _ CorD TêrIü: (79) 13,t2 - t2t5-CEp:49.78G00_C N.pJ.:ll .ÍD4.222/lüy,tó2c-mrit: ticir.cronúih...,@vúoo.com

de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI-INICIPAL MURIBECA

ilustração dos itens constantes da proposta de preçost
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter. durante toda a vigência do contrato. as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação:
4.7.ó. Os licitantes interessados em usuÍiuir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

12312006 deverão atender às regras de identiticação. atos e maniÍ'estação de interesse. bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitanet.com.br, concom itantemente
com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública. horário de
Brasília. exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando. então. encerrar-se-á. automat icamenre. a

etapa de envio dessa documentaçàol

5.2. As proposras cadasrradas no sisrema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e prescrvar o sigilo das
propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela
pregoeira:

5.4. O I-icitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomc no Sistema
Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública:

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância exi;tente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.ó. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem.
como despesas com mão-de-obra, materiais. equipamentos, impostos, taxas. fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha:

5.8. As Microempresas e de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação.

{Ir
l.i â

yúh.cast cmro Tel r'!\ (79r ]q2 - lll J CEP 49 7E0-00 a \ Pl :t:t 09t trl 0{,0t{lRu Ja.l$n dc ti!u.r.do.
Srnril licmcrqnunb.ea ia) ah@ .om
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

?11i3;N;]. 
arguma restrição de reguraridade fiscar e trabarhista, nos termos do art.43. § r" da LC n.

5 9' como requisito para participação no PREGÃo ELETRôNICo, no ato do cadasrramento da propostao Licitante deverá manifesrar. em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5'9 1' Declaraçào qu€, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação.,brigando-se' ainda' a decla-rar, sob penalidades ."úi""h, a superveniência áe fato impeditivo dahabilitação. conforme Art.32, §2. da Lei n.8.6àà/õ;:--' 
'

5'9 2' Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal. empregados menores de Ig(dezoito) anos em trabarho nolumo. perigoso 
'ou 

insarubre e em quarquer ,rJuufi-'ã menores de 16(dezesseis) anos. satvo a condição de'apõndiz. u puni.-a. I4 (;rJ;;;i;;"r. 
"r'""tr".r"cia à LeiFederal r. 9.854 de 27 .t0.99, que alrera 

" 
L"i ,. S.ãOãlgi;

5'9'3. Decrara que tem preno conhecim"n,o . ',u,"nd...a, 
todas as exigências de habiritação eespecificações técnicas previstas no editar, nor,.rro. do Inciso vI Art. 4. da Lein" 10.520/2002.5'e'4' Decrara q" pr11 fins de parricipação no p.ocesso ticitatóriã.;;';r';;;;, da Lei. que orrcrtanle concorda e se submete a todoj os t"iror. no*u, e especificações pertinentes ao Editar. bemcomo' às Leis' Decretos, portarias e Resoruções .u.;u. ,o*u, incidam sobre a pi.r"nt" Iicitação.5'9'5' Decrara ainda' que nos preços cotados, já estão incruídas ;;;;ü;' vantagens e/ouabatimentos. impostos. raxas (rnciso ilr'A;.5; il;";;' rc.s2ot20o2r..niurgàrln.iris..brieações

trabalhisras. previdenciárias. fiscais e comerciuir. ur.r,n .áro a"rp";;; #;;ãi'.JI'o"rro.ur.n,o. .outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de scrviços.

5'10' A decraraçào farsa rerativa..ao cumprimento dos re111s1gs de,habiritaçào e proposta sujeirará olicitante às sanções previstas no edital . f_"i, p"J"rul. n. l'i.Szot,,tt e 8.666/93:

5.1 l. Aré a abertura da se1],,,,,,,,,,,,,,,,3 pública, os. licitantes poderão retirar ou substiruir a proposra e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemo:

5'12' Nâo será estaberecida, nessa etapa do certame, ordem.. de classificação entre as propostas

;ffit".[10*' 
o que somente ocorrerá após a realizaçào ão. p.o""di-.nto, a" nffiuçáo à jurgamento da

5'13' os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍlcado somenteserâotisponibirizados para avaiiação ou pràgo"i* ; p;;; ;;;rr" púbrico após o encerramento do envio de

J;Jí;3.i1'Xilli.'iT"'"j:::'J::::::*:'1"lyl"!": as transações assumidas em seu nome no sisrema;§;1m*:H:,tf.i:ff.r:*"i:,'Í:::"lii:i ;E;õl;L'"'J:].',HJi::;iT:;::f#J'::;;
::'#!::1Hffi,:X:',",ã1""T,:,Tii:i,_q:::"'i:*"*:g..#,;:,';:il:ffi:J:ffi:,,'J'L;:ffide negócios diante da inobservância de ouai mensagens emitidas pelo sistema n, d.,ru;;r;ciieiã;_

Ruâ r.clsoi d. Fisu.iredo. s.N [,úbc.asE cÀo ra,ao,rrrt::o:-,:,, CEP: 49 7EG.00 C N.p J :t_l 094.122r.000t{2



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6. | . I . Valor unitário e total do item:
6. I .2. Marca. quando houver;

. 6.1.3. Modelo. quando houver:v 6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando f,or o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada:

operacionais, encargos previdenciários,
incidam direta ou indiretamente no

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que
ttrmecimento dos bens;

6'4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

ó.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

\J 6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de
preços lançadas no sistema. as quais- deverão estar em perfeita consonância com as especiÍicações e
condições detalhadas no item 6. I do edital:

7'2' A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertadaque se encontra inserida no campo "DEscRIÇÃo DETALHADA DO OBJE.íO- do sistema.
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos fpoa.nao,ãinãu, ser analisadopelo órgão requerente)' DESCLASSIFICANDO. motivadamenre, uqr}u, G 

-;;" 
estejam emconformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis:

Rtrà racrson de frEuendo.s\ uunbêcasr. comr(,:::#R";*":r::- cEp re 780.00 c\.p,. r.10e{.r:r 0(,or,6l

.\h

7. ABERTURA DA
LAÀICES:

DAS PROPOSTAS E DE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ:

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível. caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade:

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando. sob pena de serem

, desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exciusivamente. no site
q * u.licitanet.com.br. conforme Edital:

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está será de R$
0,10 (dez centavos);

7. 10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.1 l. A etapa de lances da sessão pública terá duraçào de l0 (dez) minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública;

7. 12. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que hou'rer lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no
caso de lances intermediários:

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente:

7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá a
pregoeira. assessorado pela equipe de apoio, justifiqadamente. admitir o reinício da sessão pública de
lances. em prol da consecuçâo do melhor preço: \\\

\,\
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7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido.
a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance. e/ou realizar a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça
inerte:

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recehido e

- registrado em primeiro lugar;

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a identificaçào do
detentor do lance:

7.1 8. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível. a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item. através do sistema. o excluirá. podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico. ou seja, antes do encerramento do iteml

7.20. No caso de desconexão com a pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregâo Eletrônico. o
Sistema Eletrônictl poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances:

7.21. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
-. realizados;

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo
www. I icitantet.com.br;

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação 6e microempresas e
empre$s de pequeno porte ou equiparadas. uma vcz encerrada a etapa dà Íances. será efetivada a

T.l/râr (79tll,l'- lrl5 C[P:.t97tG00 C.N p, ]t3 m.l.22l,.0oot.6jRú Jactson de t,(u.úedo. s\ Unb.caSI
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verifi cação automática, onde:

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
pa(icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.
I 13. de 2006 e suas alteraçôes:

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3. 
^ 

melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oÍêrta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto:

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta:

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item. convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do ceftame;

7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27. Em igualdade de condições. como critério de desempate, será assegurada preferência.
sucessilamenle. aos bens e serviços:

7 .27.1. Produzidos no País:
7 .27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3', § 2', incisos II, III e IV da Lei n' 8666193); 7 .27.4. Produzidos por empresas
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço! para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao
licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas. envie a proposta adequada ao último lance
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ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se Í-or o caso, dos documentos complementares.
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 8" e no § 9" do
aÍt.26. do Decreto Municipal no O7l202l de 04 de Janeiro de 2021. e verificará a habilitação do licitanre
conforme disposições do edital, observado o disposto no Ar. 8', Capítulo X do Decreto Municipal n'07 de
04 de Janeiro de 2O2l:

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado. ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em atal

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prúo. e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos possíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do produto ofertado. tais como marca. modelo. tipo, labricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação;

8.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
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horário para a sua continuidade;
8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6. Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente.

poderá negociar com o licitante para que seja obtitjo preço melhor;
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes:
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

sempre que a proposta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no
sistema. no momento em que. o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas
pelas empresas participantes são bloqueadas para os derrais participantes, inclusive a Pregoeira.

9.2. Após a etapa competitiva. quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os documentos de
habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para a verificação da
Pregoeira.

9.3. Os documentos exigidos para habilitação. serão encaminhados a Pregoeira. ao final da Sessào Pública.
no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão. com encaminhamento do original ou cópia autenticada.
devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte extema. os dizeres:

A PREFEITURA DE MURIBECA - SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, SÂ1" - CEP: 49.780-00- CENTRO DE M[IRIBECA -
SERGIPE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO:HABM
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" I0/202I.

9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o e
49.780-000 - Muribeca - Scrgipe.

o Rua Jackson de Figueiredo. sin". Centro - CEP:
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pela lcp-Brasil. nos teÍrnos da Medida Provisória n'2200- 2,de24 de agosto de 2001. serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em PaPel.

9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam §er conferida§ através da

internet, eximem a empresâ vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

9.7. A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado. visando manter a

vantajosidade dos preços ofeÍados na sessão pública.

10. I . - A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

10.1. I . Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial:

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de

eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

l0.l.j. lnscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria

em exercício:
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

Í'uncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus

administradores;

v 10.2. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

10.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectivo

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral, emitido pela Receita Federal;

10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:
10.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social. com a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de

Iiébitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta

RFB/PCFN n" I .82 I de I 7 de Outubro de 2014:
10.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
Ru Jackson de I'rucrcdo- S\ il@b.(aSt (cntro T.l Fâ\ (19)3]rl'lll! (l:P {9,E0-00 C\PJ:ll09.llll0ürl'í):
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da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja. atinente aos
débitos estaduais:

10.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
r.Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na forma da lei;

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econônrica
Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

, apresentação de certidão negativa, nos termos do l'ítulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho.v aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de lq de maio de 1943." (NR).

10.3. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mecliante a apresentação da seguinte
documentação:

10.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fomecimento, compatível em características.
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de I (um) ATESTADO DE CAPACIDADF.
l'trcNICA. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente assinado. carirnhado
em papel timbrado do órgão tomador:

10.4. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada. mediante a apresenlação
da segu inte documentação:

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expcdida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. ou de execução patrimonial. expedida no domicílio da pessoa fisica:

10.4.2. As microempresas e empresas de pequcno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo.

10.4.3. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte Íbr declarada verrcedora e haja
alguma restriçâo quanto à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis.
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública. para regularização da documentação.
pagamento ou parcelamento do débito e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

10.4.4. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará em decadência do
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 I da Lei n' 8.666. de 2 I de junho de
1993. sendo lacultada à Administração convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação.
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5. Serão admitidas em conl'ormidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional.
certidões positivas com efeitos negativos.

I0.5. DA ANÁLISE §a
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10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5. I .l . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CE|S;
10.5. L2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de conlratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário:

10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretasi

10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de
fornecimento similares. dentre outros:

10.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentaçào
apresentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno porte. conforme dispõe o Artigo 43, § 1".

da LC n' 123/06.
10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou tàlhas que

nâo alterem a substância das propostas.
10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente permitidos:
10.5.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz:

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Ccrtificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5. 10. A verificação pelo
de órgãos e entidades emissores de

ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Ru ractsú d. rtSEncdo. SlN Múb.c.SE t{]. [tJ cEp {9 7E0-00 c\p] |t 09.r 2:l000t,61
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I l.l. A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO Il. e

deverá:

ll.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

\_/ ou seu reprgsentante legal;
I I .l .2. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de

pagamento;
ll.l.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Íbr o caso:
I 1.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como. validade da proposta.

marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;
ll.l.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n' 8.666/93);
I I .l .6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros:

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerâo estes
últimos:

I 1.1.7. A oferta deveú ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;

I 1.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nào corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

\., licitante:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçào fiscal e trabalhista da licitante qualilicada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo l0
(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. cm campo próprio do
sistema:

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivaÇão da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse
momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibi lidade do recurso:

,r+
§,?

i tciha n"
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12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito:

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razôes. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarào a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

delesa de seus interesses:

)\-/ 12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante
neste Edital.

âs{t

I 3. I . A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
cla sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l' da LC n' 12312006. Nessas hipóteses. serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍrâmento da etapa de lances:

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de Íbrma
minuciosa. conforme item 10.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabertai

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos
apresentados:

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

R@ Jel5oo d. FiFEiEh. S/N Mml CEP:.19.7E0-00 - C N P J I t3 09,1 222.0001{:

13. REABERTURA DA SESSÃO PÍIBLICA

vr.ncedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela
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autoridade competenle.

l5'l o contrato' decorrente desta licitação, bem assim, os círsos nele omissos. regular-se-ão pelascláusulas contratuais e petos preceitos. de áireiro pturico, ápii"anao*";;p#;;'J;":os princípios deteoria geral dos contratos e as.disposições de direito privado, na Í#;á;;"i;; !i 
" ss. da Lei n"8.666/93,com alteraçôes posteriorei;

l5'2' Depois de homologado o resultado do presente certame, a prefeitura de Muribeca, dentro do prazo devalidade da respectiva proposta' convocará a licitante vencedora do item para. na sede da Secretaria deAdministração e no prívo de até 05 (cinco) dias úteis. retirar a Nota de Empenho 
" 

urrinu. o respectivocontrato. sob pena de decair do direito à contratação:

l5'3 o prazo para retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, decorrente desta licitação. poderáser prorrogado uma única ve:. 
Por. 

igual período, quando solicitado p"ru ri.i,uri. 
".nledora. durante otranscurso do intersrício inicial, desde que ocona moiivo justificado . 

"i"tà 
p"i" p.lr"i,r.à,

l5'4' caso a licitante inicialmente convocada não retire a Nota de Empenho e nem assine o referidocontrato, a Prefeitura convocaú a licitante imedialamente classificada,'e assim .u."rr-.irr,,"nt". ute uapuração de uma proposta que atenda aos rermos deste Editar, para fazê-ro ;1il.i;;;;;. nos term.s troaú. 40. inciso XXIlr. combinado com os incisos XVI e XVII. da Lei n". ror520/0i:

l5'5' A convocação referida no subitem 12.2, deste Ediral. dar-se-á por meio de expediente emitido pelaPrefeitura que' devidamente acompanhado áe cópia da respectiva Nota de Érplliã,'*.a remerido àlicitante vencedora do certame, através de e-mail eTou do número de fax indicados na respectiva propostade preços;

l5'6' Na hipótese de convocaçâo da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela preÍ-eitura será omesmo estabelecido no subitem anterior:

l5'7' os relatórios de transmissão de. fax emitido pelo aparelho da prefeitura e/ou de emissão de e-mails.servirão. para todos os efeiros regais, como meio irrefutável de prova p;r; ;;ô; de prazo. nãopodendo a licitante' regularmente convocada, alegar. depois, que não tomou conhecimento da reieridaconvocaçâo;

l-5.8. Na hipótese de convocação da segunda
mesmo estabelecido no item anterior; r Ç

o procedimento a ser adotado pela prefeitura será o

15.9. As disposições deste Edital e a
conlormidade com a legislação aplicavel'à espácie;

vencedora integram o contrato, guardando

Ru Jets & fiFd.cdo. S/N - Múib.ci,SE - C.drD, T.t,Tai ( 79)3:r{2 - l2tJ- CEp.49.7tG@ _C.N_P.J:l 3 t!91222:O(nt42
+m!it I h.irácâoEüb.ca(,4 úoo.com
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15.10. O Fomecimento dos equipamentos será realizado após a data de assinatura do contrato até 3l
(trinta e um) de Dezembro de 2021 (Dois mil e Vinte e Um), conforme o recebimento da Ordem de
Fornecimento:

| 5.1 I . A Prefeitura de Muribeca, sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula Sétima do Anexo III
Minuta do Contrato. deste Edital.

I 5. 12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo III. deste Edital:

15.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

16.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Sra Jussiara Maria Santos Lima. Secretaria de Educação.
com autoridade para exercer. em nome do Município, toda e qualquer ação de orientaçâo geral. controle e

Íiscalizaçào objeto do contrato.

16.2. Nos termos do artigo 67. § l'. da Lei n'8.666/1993. a Administração designará um fiscal do contrato.
pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo. anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados.

17.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais. taxas. fretes, seguros. custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro.

I7.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prúo de até 30 (Trinta) dias, contado da
data de protocolização das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Cestor da despesa.

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais. Municipais, Fundo de Garantia. Previdenciária e
Trabalhista. todas atualizadas. observadas r da proposta, mediante ordem bancária. creditada
em conta corrente da licitante vencedora:

17.3. Os valores constantes das propostas não so de decorridos l2 (doze) meses do seu
registro. hipótese na qual poderá ser utilizado o Fundação Getúlio Vargas.

Ru reckff & figu.indo. SN - Müb.c!§E Ccnrro I'.|,F!\:(79)3:142 - 1215 -CEP:49.7tG,00 C.N P.J:13.(»4 22210001.62
c-m.il: lcit&ro,nunbG.a,r\ú@.com
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17.4. Na hipótese de sobrevirem latos imprevisíveis. ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutençào do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll. 'd" da Lei Federal n." 8.666/93.
alterada e consolidada.

18.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no 10.192 de
1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver revisão.
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido da licitante
signatária do contrato, nas seguintes condições:

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta. nos
termos do art. 65. ll "d" e § 2', da l.ei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da Iicitante
contratada. alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior. caso
fortuito. fato do príncipe e/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

19. I . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍÍ.73. inciso Il. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo Il. observando-se a sua conformidade com as
previsões deste Instrumento Convocatório.

20.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática

garanlida a ampla defesa e o contraditório. aplicar. iva ou isoladamente e observado o princípio da
proporcionalidade, as seguintes sanções:

20. l. l. Advertência, mediante comunicação de oficio. sobre a existência de
faltas leves. relacionadas com a execução do objeto

Ru J&ts d. Figcircdo. S/N MuibGc.,§E , Cotro - T.t/Fax (r9) l34l , t2 tJ CEp:49.7m-00 C.N.p., :t3.094.222,000 t{2
cm.il: licnMmunh..âíÀ.atb.m

DE RECEBIMENTO DO O&'ETO

20. DAS ADMINISTRATI\/AS

de Íiaude de qualquer espécie. em relação ao o\t:to desta licitação, a Administraçâo Municipal poderá.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAL MURIBECA

20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:
20.1.3.5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da proposta

reÍbrmulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contrato.
20.1.4. De l% (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e

interrupção do fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa diária de l%;
b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diária de 3%:
c) Atraso de l0 a I 5 dias: multa diária de 5%l
d) Atraso de l5 a 20 dias: multa diária de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa difuia de l0%o.

20. 1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da
falta cometida.

20. 1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

20.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta. não celebrar o contrato.
falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaraçào falsa ou
cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de
execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar da
respectiva ciência.

20.5. Se o motivo da i das o6.1ruç*r ocoÍrer por comprovado impedimento ou de reconhecida
força maior. devidamente j
mencionadas.

pelo Orgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

21.1. A despesa decorrente do objeto desta liciração correrá de acordo com a seguinte dotação
orçamentária:

Ru Jâcrson d. F;gu.i*do, sN Ntúibê.a sE (-.nrô Tel/l_a\ (79)1.1.12-llt5 ('Epr49 7s0"00 cNp.J.B09{2221000t_r12
.-mail tic(acaomunbda/n\áhoo com
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2OOE _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E DO TURISMO
4490.52.00.00 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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22.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de
penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento, emitirá notificação
escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no
Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.2. Náo havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)
horas. após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo

Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3. O departamento responúvel pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo.
conforme a situação, da seguinte forma:

22.3.1. Oficio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s). as providências adotadas

e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços:
22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
22.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fomecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
22.3.5. Notificação da oconência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal. contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos

pelos responúveis pelo ou gestão e fiscalização do contrato.

22.3.7. Documentos contratado relativo à(s) ocorrência(s);
22.3.8. Cópia do AR ou publ no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.
22.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

Ru.'eks6d.Fisu.ircdo.sN,Murib... E Cmro,"l:1,j:ÍJl];llil;,,1,1]j (-rPre7E0-00 c\prrlr0e422200or.ó2
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punitivo. pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR. ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município
e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

apresentação de defesa prévia.

22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a Comissão de

Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou. em sua ausência.
situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão de Processo

Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas. na forma prevista
na Lei no 8.666193. no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, este.

através de portaria. aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual. com
notificação obrigatória enviada através dos Correios. publicação no Diário Oficial do Município e fixação
no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente. a Comissão de Processo Administrativo
poderá solicitar parecerjurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do

art. 109. da Lei n'. 8.666193.

22.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior. o,processo será instruído
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Orgão para emissão de

parecer. após o que, homologado pela Autoridade Competente. deverá ser publicado no Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação ser realizada por forma eletrôn ica através do site rr u * .lic itanct.conr. br:

23.3. Caberá a Pregoeira. pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir
sobre a impugnação no (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;

23..1. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame:

Ruâ r*lso.r d. FisriÍÊdo. S - M'ribcc./SE C.tÚrc Tcl/Fâlr(7e)3342-1215-CEP:497tc0o C.N P.J:13 094.22210001-ó2
cMil: [cnx'múibcctáv.t@.ce
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira.
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados
por forma eletrônica através do sistema;

23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis. contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pela
Pregoeira;

\_. 24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho
fundamentado. \em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia para fins de
habilitação e c

24.5. As normas discipli licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;

Rua Jackson d. FigueiEdo. SN Münhcc.,SÊ C.niÍo Tcl,'Fãx i79)l.l.l2 - 1215 CEP 49.7E0-00 CNP.J I3 094 221/000t-6.1
.-mlil: liciracaomurib.câA râhoo conr
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24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na

Prefeitura de Muribeca - Sergipe;

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse
público:

24.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo! prevalecerá as deste Edital.

24.5. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico rvrvu'.licitanet.conr.bl e portal do
município cujo o site é www.muribeca.se.gov.br;

24.6.0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante.
ou a rescisâo contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

24.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.8. Na análise da documentação e no julgamcnto das Propostas Comerciais. a Pregoeira poderá, a seu

critério. solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados:

24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si. de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido;

24.10. A Pregoeira, no interesse da Administração. poderá adotar medidas saneadoras. durante o certame. e

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente. sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes. destinadas a esclarecer a

instrução do processo, conforme disposto no § 3', do art.43 da [,ei Federal n'8.666/93:

24.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
licitante:

24. 12. As decisões serão publicadas no site da Prefeitura. no Diário OÍicial de Município;

24. li. A participação
inseridas neste edital.

lici licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições
hem como demais normas legais que disciplinam a matérial

Ru J.ct§ d. FigBicdo. SÀr Mrúit c!,§E C.iÍm - TcyFrx. t79) l:142 - t:tt CEP:49 TtGm - C.N.PJ.:t3.091.22r0001{2
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24.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação. podendo o Orgão Solicitante
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação. mediante ato escrito e

fundamentado. disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.15. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteraçào dos preços unitários ofeÍados. obedecidos os limites estabelecidos no § l'do art. 65. da Lei
F'ederal n 8.666193:.

24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo. os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.1. ANEXO I - Termo de Referência.

25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

25.3. ANEXO lIl - Minuta de Contrato

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe. para dirimir questões oriundas desta licitação.
não resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Muribeca/SE, I I de Junho de 2021.

\

SUZANA MARIA§ÊPASSOS DA CRUZ
Pregoeira

RE rsth d. FisrriÍ!ô. SÂ,J - Múib..r,SE C.ntro Tclrâx: ( 7e) 13.12 - 1215 CEP:49.7tO{0 C.N pJ:t3 094 222l0OOr-62
en!í: licn&rmuib.cifavúoo cm

25. ÂNEXO que fazem pârte integrâtrte dqste edital, como se nele estivessem transcritos:

26. DO FORO
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ANEXO I

pnBcÃo BLprnônrco No l0/202t

TERMo oB nrrnRÊxcrn

I. .ITISTIFICATIVA

l.l. A aquisição dos lnstrumentos Musicais se faz necessário para atender a demanda do Municipio de
Muribeca/SE:

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO OE, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA O
MUNICIPIO DE MURTBECA _ SERGIPE CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO I062059.
56/2018, 87g6lll2OlalNlINC/CAIXA{Exclusiva para ME e /ou EPP), conforme as especificações
minimas. quantitativas e demais condições constantes neste Termo. descritos na Íbrma abaixo:

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Ru.,&tb d. r,guiEdo. S/N Mútrc.§E-Cdrro-T.t/rA (?9,1342- t:tj CEp:19.?t&m (:{pJ:t3.m.l:::,000I{2
.-mil: licnâcaomuib<.â@.hoo co'n

ITI] M ESPECIFICAÇÀC) M ARCA QNT
PRr'ÇO

UN I A RIO TOTAL

I

TROMPETE EM Bb
Pompa geral de afinação em reverso: Leadpipe em bronze: Acabamentc
laqueado: Encaixes em alpaca: Dedeira na l'pompa e anel regulável na

3" pompa: Catilho de afinação da 3" pompa: Dedeira no leadpipe:

Calibre ll.70mm: Campana l25mm em latão amarelo;2 salivadorasr

Pistos em aço inoxidável: AfinaçãoA=442h2 a 20'C: Bocal prateadc

7C; Estojo mochila luxo e acessórios.

Deverá ser apresentado catálogo,/folder do produto juntamente à

declaraçâo do fabricante el'ou importador atestando que o licitanle está

apto a ofertar os seus produtos e que os mesmo estarão cobenos por

garantia/assistência técnica juntamente com a proposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em ate 05 dias úteis para verificação de

compatibilidade do produto com as especificações técnicas minimas
exigidas no Termo de Referência.
Serão aceitos instrumentos com caracteristicas técnicas iguais ot
superiores ao

edital.
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Saxofone Alto em BB
Afinação em Mib: Acabamento laqueado dourado e tudel niquelado;
Campana ornamentada à mão; Extensão de Sib grave a Fá# agudo;

Sapatilhas premium com ressonadores de metal: Apoio do palegar da

mão direita ajustável: Porla lira: Chaves com madrepérola e

regulagem de abertura; Mecanismo de F frontal; Recurso de F#

agudo: Chave do Bb grave aíiculada: Parafusos em aço inoxidável;
Molas em aço inoxidável temperado blue steel: Estojo luxo €

acessórios, Deverá ser apresentado catálogo/folder do produto
junlamente à declaração do fabricante e/oü importador atestando
que o licitante eslá apto a ofertar os seus produtos e que os mesmo

estarão cobeíos por garanliaTassistência técnica juntamente com a

proposta de preço. Poderá ser solicitada amostra em até 05 dias úteis

para verificação de compatibilidade do produlo com as

especiÍicações técnicas mínimas exigidas no Termo de Referência.

Serão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou

superiores ao edital.

I

Rú Jaclsú d. F'guciGdo. SN MunbccrsE C.nrro Telrt_aÍ: (79) 3l.ll - i:t5 CFP t97E0-00 C.NI'J 11.091222,000
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Saxofone tenor em Bb:
Açabamenlo laqueado dourado e tudél niquelado; Campana gravada

a mâo: Extensão de Bb grave a F# agudo: Sapatilhas premium com

ressonadores em metal: Mecanismo de F frontal: Recurso de F#

agudo: Chave Bb grave aniculada; Chaves com madrepérolas e

regulagens de abeíurai Apoio para mão direita ajustável; Porta lirat
Parafusos em aço inoxidável; Molas em aço inoxidável temperado

blue steel; Estojo luxo e acessórios. Deverá ser apresentado

catálogo/lblder do produto juntamente à declaraçào do fabricante
e/ou imponador atestando que o licitante está apto a ofertar os seus

produtos e que os mesmo estarão cobertos por garantirassistência
técnica juntamente com a proposta de preço. Poderá ser solicitada
amostra em até 05 dias úteis paraverificação de compatibilidade do

produto com as especificações técnicas mínimas exigidas no Termo
de Referência. Serão aceitos instrumentos com características

tecnicas iguais ou superiores ao edital.

I

,1

TROMBONf, TENOR Bb/T
Campana em bronze inteiriça; Laqueado com detalhes em alpaca:

Calibre largo; 4 leadpipes (cano de embocadura) adicionais: I válvula
rotativa alinhada; Tubos intemos e extemos em alpaca: Armaçãc
convencional (fechada); Calibre l3.90mm; Campana 2l6mm: Bocal 6

I :C praleado: Estoio luxo e acessórios.

Deverá ser apresentado caüilogo/folder do produto juntame te à

declaração do fabricante e/ou importador atestando que o licitante está

apto a ofenar os seus produtos e que os mesmo estarão cobenos por

gaÍantia/assistência técnica juntamçnte com a proposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em até 05 dias úteis para verificação de

compatibilidade do produto com as especificações técnicas mínima:
exigidas no Termo de Referência.
Serão aceitos instrumentos com características técnicas iguais ou
superiores ao

edital..

5

Clarinete soprano em Bb: 17 chaves e ó anéis: Corpo em ABS
texlurizado: Chaves prateadas; Sistema Boehm: Apoio para màc
direita ajustável: Duplo acionamento de trinado C#/G#; Sapatilhas
sintéticas: Junção do corpo em coíiça natural: Textura antiderrapante
no recurso de F/C: Molas. parafusos e agulhas em aço carbonc
inoxidável: Estojo moldado luxo e acessórios. Deverá ser
apresentado catálogo/folder do produto juntamente à declaração dc
fabricante e/ou importador atestando que o licitante está apto a ot'enat
os seus produtos e que os mesmo estarão cobenos por
garantia/assistência tecnica juntamente com a proposta de preço.
Poder'á ser solicitada amostra em at€ 05 dias úteis para verificaçào de
compatibilidade do produto com as especificações técnicas minintas
cxigidas no Termo de Referência Serâo aceitos instÍumenlos çom
caracleristicas técnicas iguais ou superiores ao edital.

6

Rt'. Jtcts.r. Fi&ci.cdo. S^ Mu.ibccrsE - Cnro Tcl/trx: (79) 3x2 - lllJ CEP: .19.7t&00
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Sousafone Bb:
Com 3 Válvulas; Afinação relativa a Lá 44O Henz a 20oC; Campana

diâmetro minimo @650mm - 26": Calibre minimo diâmetro O

lE.50m - .730": Válvulas em aço inoxidável; Corpo e campana em

latão: Guia de pisto em plástico de alta resistência e baixo ruido;
Corpo hidroconformado com travamento; Máquina removivel com

Íixação de parafuso de fenda çruzada em aço inox: Cano de

embocadura móvel com tripla conexão: Pislos ajustados; Chave de

saliva microfundida com acabamento galvânico para pompa geral;

Acabamento laqueado em verniz incolor com sistema eletrostático;
Bocal prateado. com cálice médio e borda meio larga. indicado para

todo tipo de trabalho, proporciona som exçelente em todos os

registros; Carantia de 5 anos para materiais e funcionamento;

Fornecimento de peças de reposição por até l0 anos para o modelo:

Manual em poíuguês; Óleo lubrificante tropicalizado: Agulha de

limpeza, graxa para as pompas. Acompanha estojo de madeira com

Íevestimento em couro, internamente almofadado e peluciado:

Fabricação nacional, americana, europeia ou japonesa. Deverá ser

apresentado catálogo/folder do produto junlamente à declaraçào do

fabricante e/ou impoíador atestando que o licitante está apto a ofeíaÍ
os seus produtos e que os mesmo estarão cobertos poÍ

garantia,/assistência tecnica juntamente com a proposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em até 05 dias úteis para verificação de

compatibilidade do produto com as especificações técnicas mínimas

exigidas no Termo de Referência. Serão aceitos instrumentos/ marcas

com características tecnicas iguais ou superiores ao edital.

I

1

Par de pratos 18":

Liga de bronze BE: Acabamento polido natural: Correias em couro;

Discos protetores de mãos em feltro. Deverá ser apresentado

catálogo/folder do produto j untamente à declaração do fabricante e/ou

importador atestando que o licitante está apto a ofenar os seus

produtos e que os mesmo estarão cobertos por garantirassistência

técnica juntamente com a proposta de preço. Poderá ser solicitada

amostra em até 05 dias úteis para verificação de compatibilidade do

produto com as especificações técnicas mínimas exigidas no Termo

de Referência. Serão açeitos instrumentos com características

lécnicas iguais ou superiores ao edital.

I

8

Par de pratos 16":

Liga de bronze BE: Acabamento polido naturali Correias em couro;

Discos protetores de mãos em fehro. Deverá ser apresentado

çatálogo/folder do produto j u ntamente à declaração do fabricante e/ou

imponador atestando que o licitante está apto a ofeíar os seus

produtos e que os mesmo estarào coberlos por garantia-/assistência

técnica juntamente com a proposta de preço. Poderá ser solicitada

amostra em até 05 dias úteis para verilicação de compatibilidade do

produlo com as especificações técnicas mínimas exigidas no Termo

l

Ruârácksond€F,8uêfedo.s^ 
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de Referência. Serão aceitos instrumcntos com caraclerísticas

técnicas iguais ou superiores ao edital.
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Bombo Marching Band l6"x 14": 
I

08 afinações: Madeira birchl Tambor: 8mm: bordas em 45' paral

melhor assentamento da pele; 2 sistemas de Respiro no tambor Paral
melhor projeçào sonora: Face lntema: Finíssimo lixamento el

acabamento. com impermeabilização interna para maior durabilidadel

e sonoridade: Face Externa: revestido com poliester resinadol

brilhante na cor Branca: com colagem dupla para maior proteçâo;l

Canoas: em Zamac (iga metálica de aluminio) modelo lnteiriÇo coml

longarias unindo as extremidades. na cor Cromado: Garras del

Fixaçâo: em aluminio com pelicula na cor Cromado: porcas (huchas)l

de fixaçâo do parafuso independentes- para melhor afinaçào e tensâol

das peles: Aros: fabricado em Metal. com revestimenlo central eml

poliéster resinado na cor Branco e laterais na cor Prcto. paral

segurança e fixaçào das garras de tensão: Parafusos: modelo padràol

universal para bumbos de marcha (cabeça quadrada com roscal

7 ifmm) com comprimento de 47mm e acabamenlo Cromado:

arruelas de pressào em metal para maior segurança e afinaçâo: Peles:

material fabricado em filme de polyester de 250microns Leitoso'

com perfil quadrado para melhor afinaçâo: espuma intema (muflle)

de série. para melhor projeção sonora e volume: Colele: fabticado em

aluminio com acabamento resinado na cor Branco: ombreiras e apoio

abdominal com reforço e proteção com material em E.V-A de 20 mm

de espessura, para maior comodidade: várias regulagens de altura:

sislema deencaixe pela pane superior- com fechamenlo nas coslas:

acornpanha chave de regulagem de altura e chare de afinação:

Acompanha estante para bumbo. com

4 braços regulaveis individualmente. apertos e regulagem de altura

lpor borboletas- tubos reforçados. i pés. eslante eslável. Deverá ser

lapresentado calálogo folder do produto junlamenle à declaraçào do

lfabricante e ou importador atestando que o licitante está apto a

loÍtíar os seus produtos e que os mesmo estarão cobertos poÍ

lgarant ia, assistência técnica juntamenle com a pÍoposta de preço.

lPoderá ser solicitada amoslra em alé 05 dias úteis paraverificação de

lcompatibilidade do produto com as especificações técnicas minimas

lexigidas no Termo de Referência. Serão aceitos instrumentos

1".,.
lcaracreristicas técnicas iguais ou superiores ao edital.

Rú!Jlctson d. Filuencdo. s,'N Múib.a sf Ccnlrc Tcl,/tâx (r9lll42'lll5 CEP]49 7E0_00 cNP.l:13.0942220001{2
email lic'tâciomúrih.ca@Yth@ cú



,f,.l,
4t^

\j

ESTA IGIPE
PREFEITURA .'.-,..- .. .rL MURIBECA

l0

Bombo Marching Band I 8"x 14";

08 afinações: Madeira birch: Tambor: 8mm: bordas em 45o para]

melhor assentamento da pele: 2 sistemas de Respiro no tambor para

melhor projeçâo sonora: Face lnlema: Finíssimo lixamento e
acabamento. com impermeabilizaçâo interna para maior durabilidade

e sonoridade: Face Externa: revestido com poliésler resinado

brilhante na cor Branca: com colagem dupla para maior proteção:

Canoas: em Zamac (liga metálica de alumínio) modclo Inteiriço com

longarias unindo as extremidades. na cor Cromado: Garras de

Fixação: em alumínio com película na cor Crornado: porcas (buchas)

de fixação do parafuso independentes, para nrelhor aÍinação e tensão

das peles; Aros: fabricado em Metal, com revestinrento central em

poliéster resinado na cor Branco e laterais na cor Preto. para

segurança e fixação das garras de tensão: Parafusos: modelo padrão

universal para bumbos de marcha (cabeça quadrada com rosca

7/32mm) com comprimento de 47mm e acabamento Cromado;

arruelas de pressão em metal para maior segurança e afinação; Peles:

material fabricado em filme de polyesier de 25omicrons Leitoso,

com perfil quadrado para melhor afinação; espuma intema (muflle)
de série, para melhor projeção sonora e volume; Colete: fabricado em

aluminio com acabamento resinado na cor Branco: ombreiras e apoio

abdominal com reforço e pÍoteção com material em E.V.A de 20 mm

de espessura. para maior comodidade: várias regulagens de altura:

sistema de e;rcaixe pela parte superior, com fechamento nas costas;

acompanha chave de regulagem de altura e chave de afinação;

Acompanha estante para bumbo, com

4 braços regulaveis individualmente, apertos e regulagem de altura
por borboletas. tubos reforçados,3 pés, estante estável. Deverá scr

apresentado catálogo/folder do produto juntamente à declaração do

fabricante e,'ou impoíador atestando que o licitante está apto a

ofenar os seus produtos e que os mesmo estarão cobeíos poÍ

gârantia/assistência técnica juntamente com a pÍoposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em ate 05 dias úteis para verificação de

compatibilidade do produto com as especiÍicações técnicas minimas

exigidas no Termo de Referência. Serão aceitos instrumentos
com
características técnicas isuais ou suoerioÍes ao cdital.

MEihc-sE - CcntÍo T.l/Frr'(79) 132 - l:l-{- CEP:49.7&!00
c-mril: licir&aomunb€.aAvrn@.c,n
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Bombo Marching Band 20"x14";
l0 afinações: Madeira birch; Tambor: 8mm: bordas em 45'
melhor assentamento da pele; 2 sistemas de Respiro no tambor

melhor projeção sonora; Face Intema: Finissimo lixamento

acabamento, com impermeabilização interna para maior durabili

e sonoridade: Face Externa: revestido com poliester

brilhante na cor Branca: com colagem dupla para maior

Canoas: em Zamac (liga metálica de alumínio) modelo Inteiriço

longarias unindo as extremidades, na cor Cromado: Garras

Fixação: em aluminio com pelicula na cor Cromado: porcas (buchas)l

de fixaçào do parafuso independentes. para melhor afinação e tensàol

das peles: Aros: labricado em Melal. com re\eslinlento central eml

poliésler resinado na cor Branco e laterais na cor Preto. paral

segurança e fixaçâo das garras de tensão: Parafusos: modelo padrãol

universal para bumbos de marcha tcabeça quadrada com roscal

7,l2mm) com comprimento de 47mm e acabamento Cromado:]

arruelas de pressâo em metal para maior segurança e afinação: Peles:

malerial fabricado em filme de polyester de 25omicrons Leitoso'

com perfil quadrado para melhor afinação: espuma intema (muflle)

de série, para melhor projeção sonora e volume; Coleie: fabricado em

aluminio com acabamento resinado na cor Branco: ombreiras e apoio

abdominal com rel-orço e proteçào com material em E V A de l0 mm

de espessura. para maior comodidade: várias regulagens de altura:

sislema deencaixe pela paíe superior. com fechamento nas coslas:

acompanha chave de regulagem de altura c chave de afinação:

Acompanha estante para bumbo. com

4 braços regulaveis individualmente. apertos e regulagem de altura

lpor borboletas. tubos reforçados. 3 pés. estante eslálel. Deverá ser

lapresentado catálogolfolder do produto juntamenle à declaraçào do

lfabricante e,ou imponador atestando que o licitante esta aplo a

lofertar os seus produtos e que os mesmo eslarào cobeíos por

lgarantiarassistência lécnica juntamente com a proposta de preço.

leoderá ser solicitada amostÍa em até 05 dias üteis paraverificação de

lcompatibilidade do produto com as especificações técnicas mínimas

lexigidas no Termo de Referência. Serão aceitos instrumentos

l"o.
lcaracteristicas técnicas isuais ou suDeriores ao edital.

2

R@ r3to & Fi8".iEto. s/N Múrb..!§E ccÍtro - T.l/Trx:(79t 3142 - 1215 CEÊ l9.7gHx) C.N. P.].: t3.091.222l'000 t 52
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Ass.:

IGIPE
,-TL MURIBECA

I]

Bombo Marching Band 22"x 14":

l0 afinações; Madeira birch: Tambor: 8mm: bordas em 45o para

melhor assentamento da pele; 2 sistemas de Respiro no tambor para

melhor projeção sonora: Face Intema: Finíssinlo lixamento e
acabamento, com impermeabilização interna para maior durabilidade
e sonoridade; Face Externa: revestido com poliester resinado

brilhante na cor Branca: com colagem dupla para maior proteção:

Canoas: em Zamac (liga metálica de aluminio) modelo lnteiriço conr

longarias unindo as exúemidades, na cor Cromado; Garras rle
Fixação: em alumínio com película na cor Cromado; porcas (buchas)

de lixação do parafuso independentes. para melhor afinaçâo e tensão

das peles: Aros: fabricado em Metal. corn revestimento central em

poliéster resinado na cor Branco e laterais Da cor Preto, para

segurança e fixação das garras de tensão; Parafusos: modelo padrão

universal para bumbos de marcha (cabeça quadrada com rosca

7/32mm) com comprimento de 47mm e acabamento Cromado:

arruelas de pressão em metal para maior segurança e aÍinação: Peles:

material fabricado em filme de polyester de 25omicrons Leitoso,

com perfil quadrado para melhor afinação; espuma interna (mutlle)
de série. para melhor projeção sonora e volume: Colete: fàbricado em

alunrinio com acabamento resinado na cor BÍanco: ombreiras e apoio

abdominal com reforço e proteção com material em E.V.A de 20 mm

de espessura. para maior comodidade: várias regulagens de altura;

sistema deencaixe pela pane superior. com fechamento nas costas:

acompanha chave de regulagem de altura e chave de afinação;

Acompanha estante para bumbo. com

4 braços regulaveis individualmente, apertos e regulagem dc altura

por borboletas. tubos reforçados. 3 pés. estante estável. Deverá seÍ

apresentado catálogo/folder do produto juntamente à declaração do

fabricante e/ou imponador atestando que o licitante está apto a

ofertar os seus produtos e que os mesmo estarão cobertos poÍ

garantia,/assistência técnica juntamente com a proposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em ate 05 dias úteis para verificação de

compatibilidade do produto com as especificações técnicas mínimas

exigidas no Termo de Referência. Serão aceitos instÍumentos

com
caÍacteristicas tecnicas isuais ou suoeriores ao edital.

Ruretm d. Figucircdo. S/|l MuÍbccrsE Corrc TêlIFu r79)3;12- 12l5-'CEP:49.7E1L00 C.N.P.J:t1.09,t.222l000t-6:
ê{Eil hcÍacáommhcca,.Ayrhoo.cm
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Caixa tenor l4"xl2":
Madeira: basswood 7 camadas; Fenagens: Cromadas; Tambor; 6mm
de espessura: bordas em 45o para melhol assentamento da pele: Face

Intema: finíssimo acabamento e lixamento. com impermeabilização
para maior durabilidade e proteção da madeira: Face Externa:

revestido com poliester resinado brilhante na cor branca. com

colagem dupla para maior fixação: Canoas: modelo "inteiriço"em
Zamac (liga metálica de Zinco) com película na cor Cromado: Porcas

de afinação individual nas extremidades: Aros: fabricado em perfil
de aço de l.6mm, com boa projeção sonora e ataque; l6 afinações

individuais: Automático: sistema sensitivo de acionamento. com

regulagem de altura e tensionamento; Esteira: 24 tios làbricado em

metal: Parafusos: modelo Universal (cabeça quadrada com rosca de

7/32mm) acabamento cromado, com arruelas de pressão para melhor

segurança na afinação: Colete: fabricado em aluminio naval na cor
preta: ombreiras e abdominais com reforço e espumas de impacto
confoíaveis: 5 regulagens de altura frontais: parafusos reforçados de

regulagem; acompanha 0l (um) par de baquetas; Acompanha estante
para caixatenor, com 4 braços regulaveis individualmente. apertos e

regulagem de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 pés. estante

estável. Deverá ser apresentado catálogo/Íblder do produto

iuntamente à declaração do fabricante e/ou imponador atestando que

o licitante está apto a ofertar os seus produtos e que os mesmo

estarão cobertos por garantia./assistência técnica juntamente com a

proposta de preço. Poderá ser solicitada amostra em até 05 dias úteis
para verificação de compatibilidade do produto conr as

especificações tecnicas mínimas exigidas no Termo de Referência.

Serâo aceitos instrumentos com caracterislicas tecnicas iguais ou

superiores ao edital.

-l

Ru.J*[s@ d. Fi8u.r.do. S4.1- VúibêrSF. CÊtlD TcllFa\:í79) ]-}l: - lll5 CEP:49.78&OO
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t.1

Quinlo-tom Marching Band:
Tambores: Confeccionado com 6 lâminas de madeira de Birch
americano, com boa definição de timbres e volume, totalizando
7mm: Face Interna: Finíssimo acabamento e lixamento.
impermeabilizado para maior durabilidade e proteçâo da madeira;

Face Externa: revestidos com folha de Poliester resinado na cor

branca; com colagem dupla para melhor fixação e proteçâo: Canoas:

fabricados em Zamac (liga metálica de Zinco) na cor Cromado com

fixação dupla no tambor: porcas de fixaçâo dos parafusos de afinação

individual: Parafusos: modelo Universal (cabeça quadrada com rosca

de 7132i acabamento cronrado: arruela de pressão para melhor

afinação: Peles: Confeccionados em filme de poliéster de 175

microns lransparente simples; Aros: fabricado em perfil de 2.3mm

para melhor ataque e sonoridade; acabamento Cromado; modelo

Universal: Colete; colete fabricado em alumínio naval na cor

PRETO: ombreiras e abdominais com reforço e espumas de impacto

confonaveisi 5 regulagens de altura frontais; parafusos reforçados de

regulagem: acompanha chave de regulagem de altura e chave de

afinação; Medidas: ó" x 6" - 5 afinações, 8" x 8" 5 afinaçÕes. l0" x

8" -6 aÍinaçÕes. 12" x 8 - 8 afinações, 13" x 10" 8 afinaçÕes:

Acompanha estante para multi-tom, com 2 hastes para encaixe e 2

braços regulaveis individualmente, apertos e regulagem de altura pot

borboletas. tubos reforçados. 3 pés. estante estável. [)everá scr

apresentado catálogorfolder do produto juntamente à declaração do

fabricante e/ou imponador ateslando que o licitante está aplc a

ofertar os seus produtos e que os mesmo estarão cobeíos pot

garantia/assistência lecnica juntamente com a proposta de preço.

Poderá ser solicitada amostra em até 05 dias úteis para verilicação de

compatibilidade do produto com as especificaçÔes técnicas mínimas

exigidas no Termo de Referência. Serão aceitos inslrumentos com

caracleristicas tecnicas iguais ou superiores ao edital.

I

VALOR TOI-.{ L :

-r.0 - co\Dt('oES DE CO\TRATA o:

3.1 - A entrega será feita da seguinte forma: em até l5 (quinze) dias após o recebimento da Autorização de

Fornecimento.

3.2 - A entrega será feita no Almoxarifado Central localizada a Rua Jackson Figueiredo. s/no. CEP n"
49780-000, Centro de Muribeca/SE.

{.0 - oBRtGAÇÕE's r npSpoNSABILtDADES DA CON'IRATADA:

a) Fornecer o produto em conformidade com o item 2 deste Termo de Referência, de acordo com s

especificações apresentadas no P.E. 0l 0/2021-PMM;

Rua.lackson dc Figueircdo. Sn.,] - Muribcca/SE Centro fel,'fax (79)ll.l2- 1215 Cf.P: .19.780-00 - C N P.J ll09,t.222l0001-61
lic:hcaom$ribcca ii \ dhrx, c0nr

;. han"o[§§
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

b) Cumprir com os prazos de fomecimento determinados neste Termo de Referêncial

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente;

d) Submeter-se à fiscalização da PMM, através do setor competente. que acompanhará o fomecimento do
gênero, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. as normas da

PMM:

í .) ns penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições\/,
-legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada.

devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necesúrios;

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n" 8.666191 e demais legislações
pertinentes.

5.0 _ OBRIGAÇOES O NgSTONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

a) Exercer a tiscalização da execução do objeto através de servidor público indicado pela PreÍ'eitura

Municipal de Muribeca através da Secretaria de Educação, que emitiu a requisição na forma prevista pela

Lei Federal n" 8.666/93:

. b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos:

V) Disponibilizzr todas as informações necessárias para a correta execução do objeto.

Muribeca./SE. I I de Junho de 2021.

sECRETARIA DE EDUCAÕÃO, CtrLTtrRA, DESPORTO E TtTRtSMO

Rua Jackson de FigueiÍedo. S/N - MuÍibeca/SE - CenrÍo - Tel/Fa\: (79) 3342 - l2l5 - CFP: '19.780{0 - C.N.P.J.:t 3.094.2221000 | -62 e-mait:
I icilâcaomuÍibecaúilvâhtu.com

SANTOS LIMA



,t7
' ;§r\l
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ANEXO II

pnecÃo rLBrnôxIco N" l0/2021

MODELO DE PROPOSTA

no nnuNlcipto DE MURIBECA SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, S/No - CENTRO - CEP: .19.780-000

EMPRESA LICITANTE:
V)OCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO IO/2021.

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital

e anexos.

I'rElI ESPECIFICAÇAO QUANT. t'\t). MARCA/
MODELO

vt_. t'\tT. VL. TOTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data de

abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificaçâo ou desclassificação.

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos.

V, prazo de validade da proposta comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que Í'orem necessários à

perÍ'eita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fiscalização da PM -MURIBECA/SE.

Na execução da prestação dos serviços/fomecimento observaremos rigorosamente as especiÍicações

técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realizaçáo dos trabalhos,
de conformidade com as noÍÍnas legais vigentes e padrões da PM - MURIBECA/SE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fomecimento cotados e classificados em
perfeita-s condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente de
pela licitação, nos termos do art.9o. inciso III. da Leiórgão ou entidade contratante

8.66693.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no eilital c seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital. Tenno de
Ruâ Jâckson dc Figuciícdo. S,N Muribcca/SE - Centro Icl/l.a\: (79)31.12-1215 CFP:{9780-00 C.N.l,.J.:Il091:221000l-61c-mail:

licitacaomuribscâ?i! ahür com
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Referência e no contrato.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente.

lazem paíe do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir
sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

('aso nos seja adjudicado o objeto da licitação. conlpronretemo-nos a fbmecê-los de imediato.
conlados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para Í'ins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

. DADOS DA EMPRESA:\' . RAZÀo SoclAL:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADF]/UF:

. CEP:

.]'EL./FAX:

. F].MAIT-:

. BANCO:

. AGÊNCIA:

. CON'IA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LI]GAL DA ENíPRESA PARA ASSINATT]RA DO
CONTRAI'O:

. NOME:

.IiNDEREÇO:

. CEP:

. CIDADEfu"F:
V . CPF/MF:

. RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

. CARGO/FLTNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E.MAII-:

ssinatura do Representante [.egal da Empresa

Rua Jackson de figueiÍedo. S,/l\.l - MuÍib€ca/SE - Centro - Tel/Fax: (?9) 3342 - ll l5 , CEP: 49.780{0 - C.N.p.J.:tj.(»4 22210{)0t+:
licilâcaomuribecat ]'úoo cunt
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AN]]XO III

PRE(;,\O ELETITO\t(',O \. I0/202I

CoNTRATo PARA AQUISIÇÃo oe INSTRUMENToS
MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA,
E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECqRRENTE oo pnecÃo eternoNrco N" tuzrtzt

O MUNICIPIO DE MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrita no CNPJ/MF
sob n.' 13.094.2221nO01-62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. s/n'. CEP: 49.780-00. Centro. rra

cidade de Muribeca. Estado de Sergipe. doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. MARIO CESAR DA SILVA CONSERVA, brasileiro. Prefeito Municipal,
doravante denominada CONTRATANTE, a Empresa localizada à

. doravante denominada CONTRATADA, nesie ato represenladainscrita no CNPJ sob o n'.
pelo seu _, o Sr. CPli n". têm justo e acordado entre
si o presente Contralo para Aqúsição de lnstrumentos Musicais, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n". 8.666. de 21 de Juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e

condições seguintes:

O presente Contrato rem por objeto a AQUISIÇÃO DE TNSTRUMENTOS MUSICAIS PARA

-d MUNICIPIO DE MURIBECA - SERGIPE CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO

1062059-56/20t8, 87961l/2018/MINC/CAIXA{Exclusiva para ME e /ou EPP), de acordo com as

especiÍicações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n' 1012021 e seus ânexos. e proposta da
Contralada. de acordo com o art.55. XI da Lei n". 8.66ó193. passando tais documentos a f-azer parte
integrante do presente instrumento para todos os Ílns de direito.

O Í'ornecimento será no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

Os Instrumentos Musicais serão tbmecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada.
perfazendo o presente Conlrato um valor total de R$ (__J

Rua Jackson de FigueiÍedo. SN MuÍibeca/SE - Centm Tel/Fa\: (79) 3342 - l2l5 CEP| 49.780{0 - C.N.P.J.:13.0S4.222/O0O t{2 .-Ínyrtl
licitacaomuÍibecúi \ ah(x)..om

I MII{TTA DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA- Ão inciso II. da Lei no

TERCEIRA - DO DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III,

DE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

§lo - O pagamento será elêtuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 15 (quinze) dias. contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. mediante ordem
bancária. creditada em conta corrente da licitante vencedora:

§2o - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. Certidões Negativas de Débitos junto as
Fazenda Federal, Estadual e Municipal. do domicílio sede da licitante vencedora e Certidôes Negativas de
Débitos junto as Tribunal Superior do Trabalho - CNDT.

§-1o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação tlnanceira, em viíude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamenlo antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

. .i6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no c.rprl desta

-Cláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram da execuçào
deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

A entrega dos equipamentos será de l5 (quinze) dias e a vigência será até 3l (trinta e um) de
Dezembro de 2021 (Dois mil e Vinte e Um), após assinatura do respectivo contrato. por se tratar de
fomecimento. não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n'.
8.666193.

\r, A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fomecimento e encaminhará a CONTRATADA.
Recebidas as Ordens. a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo de 15 (quinze)

dias. acompanhados dos seguintes documentos:

a

a

a

a

Ordem de flomecimento;
Nota Íiscal:
Comprovante regularidade junto às fazendas Federal. Estadual e Municipal:

junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

O fomecimento
Centro de Murieca./SE

O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73. ll, a e b. da Lei Federal n" 8.666193.
O Responsável pelo recebimento atestara o recebimento dos generos através de aposição de

carimbo na Nota Fiscal:
Depois de atestada(s). a(s) Nota(s) Fiscal(is) as mesmas serão encaminhadas à Secretaria de

Finanças juntamente com os documentos que a(s) acompanham para liquidação e pagamento.
No caso de produto reprovado no momento do recebimento. o fomecedor substituirá o produtur em

até 48 (Quarenta e Oito) horas.

RuâJacksondeFigueiÍedo.s,t,l-MuÍib€ca/sE-centm-Tet/Fâx:(?9)Jl42-l2t5-cEp:49.780-00-c.N.p.J.:tj.@4.222i000I{2
I icita@munbeca_4yahoo.conr

na sede da PreÍ'eitura na Rua Jackson Figueiredo s/n.

Lei no 8.666/93)
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As despesas com o pagamento do reÍêrido objeto estão previstas no orçamento de 2021. contbrme
classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

20I6 - SEC. DE EDUC. CULTURA DESP. E TURISMO
2008 - MANUTENÇÃO DAS ATMDADES CULTURAIS E DO TURTSMO
4490.52.00.00 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FR 100t0000
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Manter. durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão
e aplicaçào das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de Íilrma plena e

satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fomecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
r Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de laltas por
ela cometidas na execução do Contratoi
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

._.ulpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a liscalização ou
o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em paíe. o Contrato firmado com a Contratante. sem prévia e
expressa anuência.

Não realizar associação outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bem como a Íusão.
clsao ou rncorporaçao. sem expressa anuência do Contratante.

A Contratante. durante ia deste Contrato. compromete-se a:

e preço pactuados.a EÍêtuar o pagamento
Proporcionar à CO TADA as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666193:
. Designar um representante para acompanhar e fiscaliizar a execução do presente Contrato,
deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências veritlcadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
lbmecimento, diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e corretivas.

RuaJackson de FigueiÍedo. S,4.,1 Murib§ca/Str-CentÍo-Tel/Fax: (?9) I342 - l2l5 - CEP: 49j80-00 - C.N. p.J.: t-].094.2221000 t-62 e-nrart
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SEXTA - DOT ORÇAMENT inciso V, da Lei n. o

cLÁusuLA SÉTRIA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ârr. 55, inciso vII
e XIII. da Lei no 8.666/93).



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAL MURIBECA

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas no
art. 87 da Lei n". 8.666/93. garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência:
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. ate o mii.ximo de l0% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
III - multa de l0oÁ (dez por cento) sobÍe o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
narcial do mesmo:

'\r/V - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração do
Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com a Administração Pública.

A inexecução. total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anlerior.
enscjará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93. na forma do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos. regularmente
comprovados. que houver sofrido, conlorme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

\./ Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Conlratada reconhece, de l,rgo. o
direito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

O presente Contrato
| - nos termos do Pregão I que. simultaneamente:

constam do Processo a originou:a

a não contrariem o interesse
II - nas demais determinaçôes da Lei 8.

llI - nos preceitos do Direito Púbtico:
IV - supletivarnenle. nos principios dly'leoria Geral dos (lontratos e nas disposiçôes do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste'

Contrato. serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasiào. Termo Aditivo.

Rua Jackson de Figueircdo. S/l..J - Muíibc(rsE - CentÍo - fcl/Fô\i (79)JJ,l2 - 1215 - CEP:49.?80{0 - C.N.P.J 11.094 22210001-ó2 e
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cl-ÁtisLl-A oITAVÀ - DAS PENALIDADES E I1ULTÂS (4rr.55. inciso VII, tta Lei n" 8.666/9-1).

-DA 55. inciso da Lei no

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁYTI À EXECUÇÃO Do
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SEGUNDA - DAS AL AÚ. Lei no



(*

§&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários. ate o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93. calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o aí. 65. §2". I[ da lei n'.
8.666/93.

Na Í'orma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93. fica designado a Sra. Jussiara Maria Santos
Lima. para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norÍnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73. ll, o e b da Lei n". 8.666/93.

As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aquidabã. Estado de Sergipe. como único
\<ompetente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento. na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Murib de de2021.

CONTRATAN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I.

Rua Jackson de FiSueircdo. S^l - Muribcca/SE - CenrÍo ltl/l-ax: (79) 334: - l l l5 - CLI,: {9.780-00 - C.N. p.J. i8.09.t 2221000 t -62 r-nrart:
lisitacaomuribccaZi vahm com

II -


